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Município de Baixo Guandu 
Estado do Espirita Santo 

LEI N.0 2.865/2015, DE 19 DE JUNHO DE 2015, 

"Dlsp6e sobre as Dirotrlios poro ElaborsçAo 

da Lol Orçamont6rlo do Exorclclo de 2016 e 

dó Outras Provldónclos '', 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgtmica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte 
Lei 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 1° - O Orçamento do Munlcfplo de Baixo Guandu, Estado do Esplrlto Santo, rererente 
ao exerclclo de 2016 , sera elaborado e executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas 
nos lermos da presente Lei, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2° da Constltulçêo 
Federal , no art. 103, § 2º da Lei Orgânica Municipal e na Lei Complementar nº 101 /2000, 
compreendendo: 

1 - motas fiscais e prioridades da Admlnlslraçao Municipal, as quais integram o PPA 2014 -
20 17; 

li - a organlzaçao e estrutura dos orçamentos: 

Ili - as diretrizes gerais para elaboraçao e oxecuçao da lei orçamentaria anual e respectivas 
alterações, 

IV - as disposições relativas â divida pública municipal; 

V - as diretrizes para execução da lei orçamentária anual: 

VI - as disposições relativas âs despesas com pessoal e encargos sociais : 

Vil - as disposições sobre alterações na leglslaçao tributária do Munlclplo; 

VII I - as disposições flnais: 

IX - anexos de metas fiscais 

CAPITULO 1 

DAS METAS FISCAIS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Artigo 2° - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101 /2000 as 
metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da divida pública 
para o exerclc10 de 2016 estao Identificados nos Demonstrativos 1, li, Ili , X, XI, XII , XIII e nas 
Tabelas IV, V, VII , VIII e também no Demonstrativo de Riscos e Providências desta Lei, em 
conformidade com a Portaria n.0 637, de 18 de outubro de 2012 da Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN. 

§ 1° - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no caput deste artigo/ 
seguintes: { il 
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Município de Baixo Guandu 
Estado do Espírito Santo 

1- Metodologia e Memória de Calcl.J lo das Metas anuais e Fiscais; 

a) Receitas; Total das Receitas e Memória de Cálculo; 

b) Despesas: Total das Despesas e Memória de Cálculo: 

e) Resultado Primârio e Memória de Cálculo: 

d) Receita Primaria e Memória de Calculo; 

li - Demonstrativo 1 • Metas Fiscais - Melas Anuais; especificando o Resultado Nominal e o 
Montante da Divida Pública - Divida Consolidada e Divida Consolida. 

Ili - Demonstrativo li - Metas Fiscais - Avaliaçao do Cumprimento das Metas Fiscais do 
Exercício Anterior: 

IV - Demonstrativo Il i • Metas Fiscais - Motas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos 
Três Exerclclos Anteriores; 

V - Tabela IV - Metas Fiscais - Evoluçao do Patrimônio Liquido: 

VI - Tabela V - Metas Fiscais - Origem e Apllcaçao de Recursos Obtidos na Alienação do Ativos; 

VII - Tabela VI I - Estimativa e Compensaçao da Renúncia de Receita: 

VIII - Tabela VIII - Margem de Expansao das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado: 

IX - Anexo de Riscos Fiscais - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 

§ 2° - Deixa de ser apresentado Demonstrativo sobre a Avaliaçao da Sltuaçao Financeira e 
AtL1arlal de RPPS por nao existirem ratos geradores no exercfclo. 

§ 3º - Em cumprimento ao§ 1°, do art. 4'\ da Lei Complementar nº 101/2000 o Demonstrativo 1 
- Metas Anuais é elaborado em valores correntes e constantes, relativos a receitas. despesas, 
resultado primário e nominal e montante da divida pública, para o exercfcio de referência e 
para os dois seguintes. 

§ 4° - Os valores correntes dos exerc lc1os de 2016, 2017 e 2018 levam em conta a prevlsao de 
aumento ou reduçao das despesas de caráter continuado, resultantes da concessao de 
aumento sa larial, incremento de programas ou atividades incentivadas. lnclusao ou elimlnaçao 
de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes utilizam o parêmetro Indica Oficial 
de lnflaçao Anual, dentre os sugeridos pela Portaria n.º 637/2012 da STN. 

r § 5° - Os valores da coluna "% PIB" sao calculados mediante a apllcaçêo do calculo dos 
J valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100. 

Artigo 3° - Em consonência com o art. 103, § 2º da Lei Organlca Munic ipal e o Plano Plurianual 
para o perlodo de 2014-2017, as prioridades e metas para o exerci cio financeiro de 2016 sao 
as definidas e demonstradas no anexo de Metas e Prioridades, em consonancla com o 
planejamento da açao governamental. 

Artigo 4° - As prioridades e metas terao precedência na alocaçao de recursos no Orçamento 
de 2016, nao se constituindo, todavia, em limite à programaçao das despesas. 

§ 1°. Os eixos estratôglcos que nortearao a formu lação de programas sao os seguintes: 

1 • desenvolvimento sustentáve l com inclusao social; 

li • democrat1zaçao da gestao pública: 

Ili - defesa da vida e respeito aos direitos humanos; 

IV - reestruturaçao e reorganizaçao dos serviços e da Admlnistraçao Pública, busc r'ído maior 
eficiência na prestaçao de serviços públicos e arrecadaçao; 

V - assistência é criança e ao adolescente; 

VI - assistência ao Idoso e à pessoa com deficiência: 
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Munlclplo de Baixo Guandu 
Estado do Espírito S.into 

VII - melhoria da lnfraestrutLira urbana e rural ; 

VIII - valorização do servidor público munlclpal: 

IX - inovação e empreendedorismo como estlmulos ao crescimento econômico: 

X - Educaçao com qualidade e modernlzaçao; 

XI - Saúde e qualidade de vida. 

§ 2°. Os objetivos estratégicos que orientarão a deflnlçao de prioridades e metas sao os 
seguintes: 

1 - contribuir para a formação de uma cultura de cidadan ia e valorização dos direitos humanos 
no munlclplo de Baixo Guandu, bem como promover a Igualdade racia l e de gênero; 

11 - promover a universa lização do acesso â educaçao Infantil e ao ensino fundamental com 
qualidade, 

Ili - ampliar o acesso da população aos serviços de sa(Jde de forma equanlme; 

IV - promover ações preventivas de segurança e de Incentivo â cultura da paz, Integrando-se 
âs demais esferas de governo nas ações de segurança pública; 

V - estimular o desenvolvimento cultural e o acesso da população aos produtos e 
equipamentos culturais do munlclplo; 

VI • estimular na popu laçao a prétlca esportiva e a formaçao e desenvolvimento de atletas; 

VII - viabilizar o acesso da populaçao aos beneficies da tecnologia da ln formaçao e aos 
serviços digitais: 

VIII • promover o desenvolvimento econômico do municlplo de Baixo Guandu a partir da 
Identificação de sua vocação econômica e demais potencia lidades; 

IX - promover a artlculaçao e estimular a Integração das pollllcas públicas municipais; 

X - promover a educaçao e a responsabilidade ambiental. visando à formaçêo de uma cultura 
para o desenvolvlmento sustentável no munlclplo: 

XI - fomentar o desenvolvimento humanístico e cultural e a preservação do patrimônio histórico 
do Munlclplo: 

XII - estimular as micro e pequenas empresas, o empreendedorismo, a formaçao e 
desenvolvimento proflsslonai, a economia solldárla e o associativismo como formas de geração 
de trabalho e renda no munlclplo: 

XIII - promover a qualidade ambiental e urbanlstlca do município, a partir de ações de 
saneamento, gestao de resíduos sólidos e controle do espaço urbano: 

XIV - promover a regularização fundiârla e a melhoria das condições de vida da populaçao 
moradora das âreas de ocupaçao espontânea; 

XV • promover ações de manutenção urbana que garantam a limpeza e conservaçM das vias e 
equipamentos públicos; 

XVI • propiciar condições favorâveis à circulação e deslocamento de pessoas, priorizando o 
pedestre e o ciclista: 

XVII - promover a participação da população na gestão pública e estimular o controle social a 
partir da transparência das ações da administração municipal; 

XVIII - promover a valorização dos servidores municipais oportunizando a estes melhores 
condições de renda, de vida e de trabalho: 

XIX • garantir a melhoria dos níveis de eficiência e qualidade dos serviços públicos pre~tados à 
populaçao, inclusive, com a criaçêo de novos cargos e novos órgãos; 

xx - fortalecer as finanças públicas municipais e exp~ capa~idir / " n ia º"'.º e 
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investimento publlco: 

Municlpio de Bnixo Guandu 
Estado do Espírito Santo 

XXI - criar Incentivos para ampliar a arrecadaçao de Impostos municipais. 

XXII - assegurar a construçao de uma sociedade livre, justa e solidârla ; 

XXlll - garantir o desenvolvimento local e contribuir, sempre que passivei, para o 
desenvolvimento reglonal, estadual e nacional; 

XXIV - erradicar a pobreza e a marglnalizaçao social, buscando reduzir ao máximo as 
desigualdades sociais nas âreas urbana e rural ; 

XXV - promover ações que subsidiem programas de moradia popular, especialmente para 
populações de baixa renda ou em risco social. 

§ 3°. O Projeto de Lei do Orçamento do Munlclplo de Baixo Guandu para o exerclc10 de 2016 
abrangerá Programas de Governo constantes do Projeto de Lei do Plano Plurianual para o 
período de 2014/2017 e suas modificações. discriminados em ações e seus respectivos 
produtos e metas. 

Artigo 5º - As metas fiscais poderão ser ajustadas no Projeto de Lei Orçamentária para 2016 
se verificadas, quando da sua elaboração, alterações da conjuntura naciona l e estadual e dos 
parametros macroeconômicos utilizados na estimativa das recei tas e despesas, do 
comportamento da execução dos orçamentos de 2015, além de modificações na legislação que 
venham a afetar esses parâmetros. 

CAPITULO li 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Artigo 6° - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa por Unidade 
Orçamentârla, segundo a classificação funcional programática, explici tando para cada projeto. 
atividade ou operação especial e valores da despesa por Categoria Econômica, Grupo de 
Natureza de Despesa, Modalidade de Aplicaçao e Elemento de Despesa. 

§ 1° - A classificaçao funcional programática seguirá o disposto na Portaria nº 42 de 14 de abril 
de 1999, e suas alterações, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 2° - Os programas classificadores da ação governamental, pelos quais os objetivos da 
admlnlstraçao se exprimem, serao aqueles que constam do Plano Plurianual 2014-2017 e suas 
modificações. 

§ 3° - Na indlcaçao do grupo de natureza de despesa. a que se refere o caput deste artigo, será 
obedecida a seguinte classi ficação, de acordo com a Portaria lntermlnlsterlal nº 163 de 04 de 
maio de 2001 da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de Orçamento Federal, e suas 
alterações: 

1) pessoal e encargos sociais (1 ): 

l i) juros e encargos da divida (2); 

Ili) outras despesas correntes (3) ; 

IV) investimentos {4); 

V) inversões financeiras (5); 

VI) amortização da divida (6). 

§ 4° - A reserva de contingência, prevista no art. 23 desta Lei, será identificada 
que se refere ao grupo de natureza de despesa. 

Artigo 7° - Para efeito desta Lei entende-se por: 

+, 
\14 . 
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Munlclpio de Ba ixo Guandu 
Estado do Espírito Santo 

1 - programa, o Instrumento de organização da açêo governamental visando à concretização 
dos obietivos pretendidos, sendo mensurado por Indicadores estabelecidos no Plano 
Plurianual: 

li - atlvldado, um Instrumento de programaçao para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo continuo e permanente, das 
quais resulta um produto necessârlo à manu tençao da ação de governo: 

Ili - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
concorre para a expansao ou aperfeiçoamento da açao de governo; 

IV - oporaç3o especia l, as despesas que nao contribuem para a manutonçao das ações de 
governo, das quais nao resulta um produto. e nao geram contraprestaçao direta sob a forma de 
bens ou serviços: 

V - unidade orçamentária , o menor nlvel da classlflcaçao Institucional, agrupada em órgêos 
orçamen tários, entendidos estes como os de maior nlvel da classificação Institucional. 

Artigo 8° - Cada programa identificará as ações necessârlas para atingir os seus objetivos, sob 
a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e 
metas. bem como as unidades orçamentârlas responsâvels pela reallzaçao da açao 

Artigo 9° - Cada atividade, projeto e operaçao especial ldentlricarao a funçêo, a subfunção, o 
programa de governo, a unidade e o 6rgao orçamentário às quais se vinculam. 

Parágrafo Único - As atividades, projetos e operações especiais serao desdobrados em 
subtltulos, especialmente para especificar sua localização flslca Integral ou parcial, nao 
podendo haver al teraçao das respectivas flnalldades e da denomlnaçêo das metas 
estabelecidas 

Artigo 1 O - Os orçamentos Fiscal e da Seguridade Socia l compreendem a programação dos 
Poderes do Munlclpio, seus fundos, 6rgaos, autarquias e fundações instituldas e mantidas pelo 
Poder Público e demais entidades em que o Munlclplo detenha a maioria do capital social com 
direito a voto e que recebam recursos do Tesouro Municipal. 

Parágrafo Único - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a assinar convênios com 
todas as esferas de governo, bem como instítuições diversas e entidades privadas, definindo 
projetos que venham a atender às demandas da sociedade, melhorando substancialmente sua 
qualidade de vida; devendo solicitar autorização leg islativa quando houver a necessidade de 
abertura de crédito adicional. 

Artigo 11 - A lei orçamentàrla discriminará em categorias de programaçao especificas as 
dotações destinadas: 

1 - ao pagamento de beneílclos da previdência, para cada categoria de beneílclo; 

li - âs despesas com alimentação escolar; 

Ili - â concessao de subvenções; 

IV - ao pagamento de precatórios Judiciais, que constarao da unidade orçamentérla própria ; 

V - as despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial. 

Artigo 12 - O projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará é camara 
Municipal e a respectiva Lei serâ constituída de: 

1 - texto da lei ; 

li - quadros orçamentârios consolidados: 

Ili - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa 
na forma definida nesta Lei : r 

IV - discrim1naçao da legislaçao da receita e da despesa, referente aos prçam 

Ru. Francisco ferreira n• 40 - Centro 1 CEP 29730 000 [ :íluandu • ,J Írl 1 
CNPJ 27.165.737it)001-10 l 7 

www.pmbg.cs.gov.br 



r 

seguridade social, 

Município de Baixo Guandu 
Estado do Espirita Santo 

§ 1° - Os quadros orçamentârlos a que se refere o Inciso li deste artigo. incluindo os 
complementos referenciados no art 22, inciso Ili , da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, sao 
os seguintes: 

1 - evoluçêo da receita do Tesouro Municipal, segundo as categorias econômicas e seu 
desdobramento em fontes: 

li - evoluçao da despesa do Tesouro Municipal, segundo as categorias econômicas e grupos de 
despesa. 

Ili - resumo das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 
conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos; 

IV - resumo das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 
conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos: 

V - receita e despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, 
segundo categorias econômicas, conforme o Anexo 1 da l ei nº 4.320, de 1964 , e suas 
alterações: 

VI - receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, de acordo 
com a classlf1caçao constante do Anexo Ili da lei nº 4.320. de 1964, o suas alterações; 

VII - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, Isolada e conjuntamente, segundo 
Poder e ôrgao, por grupo de despesa e fonte de recursos: 

VI II - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, Isolada e conjuntamente, 
segundo a f unçao, subfunçao, programa, e grupo de despesa: 

IX - recursos do Tesouro Municipal, diretamente arrecadados, nos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, por ôrgao: 

X - programaçêo referen te é manutençao e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 
212 da Conslltu lçêo Federa l, em nlvel de órgao, detalhando fontes e valores por categoria de 
programaçêo; 

XI - resumo das fontes de financiamento e da despesa do orçamento de investimento segundo 
órgao, funçêo, subfunçêo e programa: 

XII - fontes de recursos por grupos de despesas: e 

XI II - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social segundo os programas de 
governo, com os seus objetivos e Indicadores para aferir os resultados esperados, detalhado 
por atividades, projetos e operações especiais com a ldentiflcaçao das metas, se for o caso, e 
unidades orçamentârias executaras. 

§ 2° - Os demonstrativos e Informações complementares exigidos por esta Lei identlflcarao, 
logo abaixo do respectivo tltulo, o dispositivo a que se referem. 

Artigo 13 - A modalidade de aplicaçêo, refenda no art.6° desta Lei, destina-se a indicar se os 
recursos serao aplicados diretamen te pela unidade detentora do crédito orçamentério, ou 
transferidos, ainda que na forma de descentrallzaçao, a outras esferas de governo, ôrgaos ou 
entidades observando-se, no mínimo, o seguinte detalhamento: 

1 - Por Transferências: 

a) 

b) 

20 

30 

Transferências â Unlao: 

Transferências a Estados e ao Distrito Federal: 

e) 31 Transferências a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo; 

d) 35 Transferências Fundo a Fundo aos Estados e ao Distrito Fed 91 é conta de recursos de j 
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e) 36 

f) 40 
--
g) 41 

h) 42 

i) 50 

1) 60 

m) 67 

n) 70 

o) 71 

p) 72 

q) 73 

r) 74 

s) 75 

l) 76 

u) 80 

li - Diretamente: 

a) 90 

b) 91 

c) 93 

d) 94 

e) 95 

f) 96 

----

Ili - Outros 

Município de Baixo Guandu 
Estado do Espírito Santo 

que tratam os §§ 111 e 2(1 do art. 24 da Lei Complementar nº 14 1 de 2012. 

Transferência Fundo a Fundo aos Estados e ao Distrito Federal é Conta de Recursos de 
que trata o art. 25 da Lei Complementar 141 de 2012. 

Transferências a Municípios: 

Transferências a Munlclplos - Fundo a Fundo; 

Execução Orçamentária Delegada a Municípios: 

Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos; 

Transferências a Insti tu ições Privadas com Fins Lucrativos; 

Execuçêo de Contrato de Parceria Público-Privada - PPP 

Transferências a Instituições Multlgovernamentals: 

Transferências a Consórcios Públicos Mediante Contrato de Rateio; 

Execuçao Orçamentaria Delegada a Consórcios Públicos; 

Transferências a Consórcios Públicos Mediante Contra to de Rateio â Conta de Recursos 
de que Tratam os§§ 1 º e 2° do art. 24 da Lei Complementar n'' 141 de 2012 , 

Transferências a Consórcios Públicos Mediante Contrato de Rateio é Conta de Recursos 
de que Trata o art, 25 da Lei Complementar n" 141 de 2012. 

Transferências a Instituições Multigovernamentals â Conta de Recursos de que Tratam os 
§§ 1 º e 2º do art. 24 da Lei Complementar n" 141, de 2012: 

Transferências a Institu ições Multlgovernamentals à Conta de Recursos de que Trata o art. 
25 da Lei Complementar n°141 de 2012; 

Transferências ao Exterior. 

Aplicações Diretas, 

Apllcaçao Direta Decorrente de Operaçao entre Órgaos, Fundos e Entidades Integrantes 
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social ; 

Aplicaçao Direta Decorrente de Operaçêo de órgêo, Fundos e Entidades Integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com Consórcio Público do qual Participe; 

Aplicaçao Direta Decorrente de Operaçêo de órgão, Fundos e Entidades Integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com Consórcio Público do qual nao Participe; 

Aplicaçao Direta à Conta de RecLJrSos de que Tratam os §§ 1 º e 2º do art. 24 da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; 

Apllcaçao Direta é'! Conta de Recursos de que Tratam os §§ 1" e 2º do art. 25 da Lei 
Complementar n" 141 de 2012. 

a) ] 99 -, Reserva de Contingência. 
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Município de Baixo Guandu 
Estado do Espírito Santo 

CAPITULO Ili 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E 
SUAS ALTERAÇÕES 

Artigo 14 • O Orçamento do Munlclpio para o exercício de 2016 será elaborado visando 
garantir a gestêo riscai equilibrada dos recursos públicos e a vlabllizaçao da capacidade própria 
de investimento. 

Parágrafo Único - Os processos de elaboraçao e defin1çao do Projeto de Lei Orçamentârlo 
para 2016 e sua respectiva execuçao deverao ser realizados de modo a evidenciar a 
transparência da gestao fiscal, inclusive por melo eletrôn lco, observando-se o principio da 
publicidade permitindo-se, dessa forma , o acesso da sociedade às informações relativas a 
essas etapas. 

Artigo 15 - No projeto de lei orçamentária anual, as receitas e as despesas serao orçadas a 
preços correntes, estimados para o exercido de 2016. 

§ 1° - A estimativa da receita e a flxaçao da despesa que constarao da Lei Orçamentária Anual 
poderao ser a1ustadas para atender as adequações decorrentes de alterações da legislaçêo, e 
de outros fatores econômicos e financeiros, que possam vir a afetar as programações 
estabelecidas na presente Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§ 2° • As metas fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias poderao sofrer 
variações, quando da elaboraçao da Lei Orçamentârla Anual, devendo ser mantido o equlllbrlo 
das contas públicas. 

Artigo 16 - Na programaçao da despesa serao observadas as seguintes restrições: 

1 - nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam definidas as respectivas fontes de 
recursos e legalmente constituídas as unidades executaras: 

lf • nao serao destinados recursos para atender despesas com pagamento, a qualquer tltulo, a 
servidor da admlnlstraçêo municipal direta ou Indireta, por serviços de consultoria , assistência 
técnica, conferências contábeis diversas, Inclusive custeados com recursos decorrentes de 
convênios, acordos, ajustes ou Instrumentos congêneres. firmados com ôrgaos ou entidades 
de direito público ou privado. nacionais ou Internacionais. 

Ili • nao serêo destinados recursos a tltulo de Investimentos - Regime de Execuçao Especial, 
ressalvados os casos de calamidade pública formalmente reconhecidos, na forma do art. 106 § 
2° e art. 53 da Lei Orgtinlca Munlclpal. 

Artigo 17 • A lei orçamentária nao destinar~ recursos para custeio de despesas de 
competência de outros Entes da Federaçao ou com ações em que a Conslltulçao Federal nao 
estabeleça a obrlgaçêo da Admlnlstraçao Pública Munlclpal em cooperar técnica e 
financeiramente. 

Parágrafo Único · Excetuam-se da vedaçao do caput deste artigo as despesas decorrentes de 
convênio, acordo, ajuste ou Instrumento congênere, conforme o caso, desde que haja relevan te 
In teresse público e suficiência financeira que permita o custeio da despesa 

Artigo 18 - Além da observancla das prioridades e metas fixadas nos termos do arl. 3° desta 
Lei, a lei orçamentária e seus crédi tos adicionais, considerando o disposto no art. 45 da Lei 
Complementar nº 101/2000, observarao os seguintes principias: 

1 - novos projetos somente serao lncluldos na lei orçamentâria depois de atendidos aqueles em 
andamento, contempladas as despesas de conservaçao do patrimônio público e assegurada a 
contrapartida de operações de crédi to: 

li ·somente serao lncluldos na Lei Orçamentéria os Investimentos para os quais as ações que 
assegurem a sua manutenção sejam previstas no PPA 2014-2017: 

Ili • os Investimentos deverao apresentar viab~ técnica. 
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Artigo 19 - o Projeto de Lei Orçamentaria podera Incluir programaçêo condicionada, constante 
de propostas de al terações do Plano Plurianual 2014-2017, que tenha sido objeto de projetos 
de lei 

Artigo 20 • A inclusêo ou alteraçao de açao orçamentéria para proporcionar uma melhor 
consecuçao ou adequaçao de programas de governo e, desde que nao os altere nem 
tampouco suas metas, poderao ocorrer através da Lei Orçamentaria Anual ou através de seus 
Créditos Adicionais. 

Artigo 21 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei a alocaçao de 
recursos na Lei Orçamentaria e em seus créditos adicionais, bem como a respectiva execuçao, 
serao feitas de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliaçao dos resu ltados 
dos programas de governo. 

Artigo 22 - Os projetos de lel relativos a créditos adicionais serao apresentados na forma e 
com o detalhamento estabelecido na lei orçamentéria anual. 

§ 1º - Acompanharao os projetos de lei relativos a créditos adicionais as exposições de motivos 
que os justifiquem e que Indiquem as consequências dos cancelamentos de dotações 
propostas sobre a execuçao das atividades, dos projetos, das operações especiais e dos 
respectivos subtítulos e metas 

§ 2º - Os créditos adicionais aprovados pela camara Municipal serao considerados 
automaticamente abertos com a sançao e publlcaçao da respectiva lei. 

§ 3° - Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadaçao as exposições de 
motivos de que trata o§ 1° deste artigo conterao a atuallzaçao das estimativas de receitas para 
o exercício, apresentadas de acordo com a classlflcaçao de que trata o § 1 º do art. 12 desta 
Lei. 

§ 4° - Quando a abertura de créditos adicionais Implicar em alteraçao das metas constantes do 
demonstrativo referido no art. 2º § 1° desta Lei. estes deverao ser objeto de atualização. 

§ 5° - A anulaçao de crédi tos motivada por abertura de créditos adicionais nao podera Implicar 
na completa inviablllzaçêo de projetos e atividades vinculados aos programas de duraçao 
continuada 

§ 6º - Na Lei Orçamentérla para o exerci cio de 2016 constara autorlzaçao para abertura de 
crédito adicional suplementar, cujo percentual variar de 0% (zero por cento) a 60% (sessenta 
por cento) do total da despesa fixada 

Artigo 23 - A Reserva de Contingência será fixada em valor Igual ou superior a 1 % (um ponto 
porcentuol) da receita corrente líquida estimada, e destinar-se-é: 

1 - ao atendimento de passivos contingentes: 

li - ao atendimento de riscos e eventos fiscais imprevistos: e 
Ili - à abertura de créditos adicionais especiais e suplementares, objetivando a inclusão de 
alteraçao ou adequação da previsão orçamentârla. 

Artigo 24 - A mov1mentaçao de crédito orçamentarlo através da alteraçao do Quadro de 
Detalhamento de Despesa - ODD, nos nlvels de modalidade de aplicação, elemento de 
despesa e fonte de recurso, observados os mesmos grupo de despesa, categoria econômica, 
projeto/atividade/operaçao especial e unidade orçamentaria , poderé ser realizada para atender 
às necessidades de execuçao. 

§ 1° • A movlmentaçao de crédito orçamentário através de alteração do Quadro de 
Detalhamento da Despesa nao caracteriza a abertura de crédito adicional, portanto, não esté 
vinculada ao percentual de que trata o §6° do artigo 22 desta Lei, podendo ser rea lizada até o 
limite da despesa total fi xada. 

§ 2º - A movlmentaçtlo de crédito de que trata o caput d~ste artlg empreende as 
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transferências de saldos orçamentários entre elementos de despesa, fontes de recurso e 
modalidade de aplicação, facultada a inscrçêo de elemento de despesa e fontes de recurso. 

§ 3° - Caberá ao Prefeito Municipal, através de ato normativo, promover as alterações descritas 
no parágrafo anterior. 

§ 4° - A proposta orçamentária conterá a previsão de aumento do sa lário mlnlmo de forma a 
possibili tar o atendimento do disposto no art. 7", Inciso IV, da Consti tuição Federal. 

§ 5º - Os recursos necessários ao atendimento do aumento real do salário mlnlmo, caso as 
dotações da lei orçamentária sojam Insuficientes, serao objetos de crédito suplementar a ser 
aberto no exerclclo de 2016. 

Artigo 25 • As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais 
lntegrarao os quadros de detalhamcnto de despesa, os quais serao modificados 
Independentemente de nova publlcaçao. 

Artigo 26 - O orçamento da seguridade socia l compreenderá as dotações destinadas a atender 
às ações de saúde e assistência social, obedecerá ao disposto nos arts 153 a 161 , também os 
arts. 177 e 178 da Lei Organica Municipal, e contará. dentre outros, com recursos provenientes: 

1 - do orçamento fiscal: 

li - das demais receitas diretamente arrecadadas pelos órgaos, fundos e entidades que 
Integram, exclusivamente, este orçamento. 

CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DIVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Artigo 27 - Somente serao incluldas, na lei orçamentária anual, dotações para o pagamento de 
juros, encargos e amortizaçao das dividas decorrentes das operações de crédito contratadas 
ou au torizadas até a data do encaminhamento do projeto de lei do orçamento á camara 
Municipal 

Art igo 28 - A estimativa de receita de operações de crédi to, para o exercic10 de 2016, lerá 
como limite máximo a folga resultante da comblnaçao das Resoluções 40/01 e 43101, do 
Senado Federal e, ainda, da Medida Provisória nº 2.185-35101 

CAPITULO V 

DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

Artigo 29 - No caso de necessidade de llmllaçao de empenho das dotações orçamentárias e 
da mov1mentaçêo financeira, a serem efetivadas nas hipóteses previstas no arl. 9° e no inciso 
li , § 1°, arl. 31 da Lei Complementar nº 101/2000, essa limitaçêo será aplicada aos Poderes 
Executivo e Leg1slat1vo de forma proporcional á particlpaçao de seus orçamentos, excluldas as 
duphc1dades. na Lei Orçamentária Anual, no conjunto de ''outras despesas correntes" e no de 
"investimentos" e "Inversões financeiras". 

Parógrafo Único - O repasse financeiro a que se re fere o art. 168, da Constltu1çao Federal, 
fica lncluldo na llmltaçao prevista no caput deste artigo 

Artigo 30 - Fica exclu lda da prolblçao prevista no inciso V, parágrafo único, do arl. 22 da Lei 
Complementar nº 10112000 a contrataçao de hora extra para pessoal, quando se tratar de 
relevante interesse público, desde que devidamente justificado pela autoridade competente. 

Artigo 31 - A execuçao orçamentária direcionada para a efetivaçêo a)> metas fiscais 
estabelecidas em anexo deverá, ainda, manter a recei t~co · · e sup r v ltárla frente és q, ~ .. 
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despesas correntes, com a finalidade de comportar a capacidade própria de investimento. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Artigo 32 - Os Poderes Executivo e Legislativo terao como limites, na elaboraçao de suas 
propostas orçamentârlas para pessoal e encargos. os mesmos limites fixados pelos artigos 19 
e 20 da Lei Complementar nº 10112000 

Artigo 33 - A concessao de qualquer vantagem ou aumento de remunoraçao. a criaçao de 
cargos, empregos e funções ou alterações da estrutura de carreiras, bom como admissao ou 
contrataçao de pessoal a qualquer titulo, pelos Poderes Executivo o Legislativo somente serâ 
admitindo: 

1 - se houver prévia dotaçao orçamentârla suficiente para atender as projeções de despesas de 
pessoal e aos acrôsclmos dela decorrentes; 

11 - se observados os hm1tes estabelecidos nos arts. 19 e 20 da Lei Complementar nº 10112000; 

Ili - se observada a margem de cxpansao das despesas de carâter continuado. 

Paragrafo Único - O reajuste da remuneraçao de pessoa l deverâ respeitar as condições 
estabelecidas nos Incisos '1 e li deste artigo. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Artigo 34 - Na estimativa das receitas constante do projeto de lei orçamentérla serao 
considerados os efeitos das propostas de alterações na legislaçêo trlbutérla. 

Parágrafo Único • As alterações na legislaçao tributâria municipal dispondo, especialmente. 
sobre IPTU. ISS, ITBI, taxas diversas, Incluindo taxa de Coleta de Residuos 
Sólidos/Hospitalares, Contrlbulçao para o Custeio do Serviço de llumlnaçao Pública, deverêo 
constituir objeto de proíelos de lcl a serem enviados ao Legislativo Municipal, visando promover 
a justiça fiscal e contribuir para a elevaçao da capacidade de investimento do Município. 

Artigo 35 - Quaisquer projetos do lei que resultem em reduçêo de encargos tributários para 
setores da atividade econômica ou regiões da cidade deverão apresentar demonstrativo dos 
beneficias de natureza econômica e/ou social. 

Parágrafo Único - A reduçêo de encargos tributários só entrarâ em vigor quando satisfeitas as 
condições contidas no Art. 14 , da Lei Complementar nº 10112000. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 36 - As emendas aos projetos de Lei Orçamentâria ou aos projetos que os modifiquem 
somente poderão ser acatadas caso: 
1 - sejam compatlvels com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamenténas; 

li - Indiquem os recu rsos necessârios, admitidos apenas os provenlen s de anulaçêo de 
despesa, excluídas as que Incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos: 
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b) pagamento do serviço da divida; 

e) transferências a instituições privadas sem fins lucrativos; 

d) contrapartida de empréstimos. convênios e outras formas contrapartidas; 

e) recursos vinculados; 

f) recursos para o Pasep; 

g) dotações re ferentes a precatórios e sentenças judiciais: 

h) categorias de programaçêo CUJOS recursos sejam provenientes de operações de crédito ou 
de transferências da Un1ao e do Estado; 

Ili • sejam relacionadas: 

a) com correçao de erros ou omissões; 

b) com dispositivos do texto do projeto de lei. 

Artigo 37 • Os projetos de lei relativos a créd itos adicionais destinados à despesa com pessoal 
e encargos sociais serao encaminhados ao Legislativo Munlclpal, por projeto especifico e 
exclusivamente para essa finalidade. ficando vedada a transferência, o remanejamento e a 
transposlçao de recursos orçamentários que estejam consignados para gastos com pessoal e 
encargos soc1a1s. 

Parágrafo Único - Excetuam-se da vedeçao do caput deste artigo as transferências, 
remanejamento e transposiçêo de recursos orçamentários dentro da mesma natureza de 
despesa, e nos casos devidamente comprovados em que a flxaçêo da despesa com pessoal e 
encargos sociais foi estabelecida acima das reais necessidades. desde que atestada 
conjuntamente pelas secretarias de Administração e Finanças Recursos e do Planejamento. 

Artigo 38 - Sêo vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas. que 
impliquem na execuçao de desposas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotaçao 
orçamentária e sem adequaçao com as cotas financeiras de desembolso. 

Artigo 39 • Todos os atos e ratos relativos a pagamento ou transferência de recursos 
financeiros para outra esfera de governo ou entidade privada conterao. obrigatoriamente, 
referência ao programa de trabalho correspondente ao respectivo crédito orçamentário no 
detalhamento existente na lel orçamentária 

Artigo 40 - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000: 

1 ·as especi ficaçõe s nele con ti das in tegrarao o processo administrativo do que trata o 
art. 38 da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações, bem como os procedimentos a que se 
refere o art. 182 da Constltulçêo Federa l; 

l i - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do§ 3°, do art. 16, da Lei Complementar 
nº 101 /2000, aquelas cujo valor nao ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos Incisos 1 e 
l i do art. 24 da Lei nº 8 666/1993 e suas alterações. 

Artigo 41 - Caso o projeto de lei orçamentária de 2016 nao seja sancionado até 31 de 
dezembro de 2015 a programaçao dele constante poderá ser executada em cada mês, até o 
limite do 1 /12 (um doze avos) do total de cada dotaçao. na forma da proposta remetida à 
Camara Municipal, enquant.o a respectiva lel nao for sancionada. 

§ 1º - Considerar-se~é antecipaçêo de crédito â conta da lei orçament'ârla a ulillzaçao dos 
recursos autorizada neste artigo. 

§ 2º - Consequentemente ao procedimento previsto neste artigo e se, em decorrência de 
passiveis emendas ao projeto da LOA promovidas pelo Legislativo acarretar insuficiências 
orçamentárias, estas serao ajustadas através da abertura de crédito adicional ou de 
movlmentaçao de crédito orçamentário, após sancionada a Lei Orçamentária Anual. 

§ 3° - Nao se Incluem no limite previsto no caput deste artigo,,. adendo r movimentadas sem 
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restrições, as dotações para atender despesas com: 

1 - pessoal e encargos sociais: 

11 - beneflc1os prov1denciérlos: 

Ili - serviço da divida: 

IV - pagamento de compromissos correntes nas áreas de saúde, educaçao e assistência social: 

V - categorias de programaçêo cujos recursos sejam provenientes de operações de crédito ou 
do transferências voluntárias, açao continuada ou programas de governo da Unlêo e do 
Estado: 

VI - categorias de programaçao cujos recursos correspondam à contrapartida do Munlclplo em 
relaçao aos recursos previstos no inciso anterior: 

VII - conclusao de obras iniciadas em exerclcios anteriores ao de 2014 e cujo cronograma 
flslco, estabelecido em instrumento contratual, nao se estenda além do 1° semestre de 2015: 

VIII - pagamento de contratos que versam sobre serviços de natureza continuada. 

Artigo 42 - A concessao de subvenções para suplemenlaçêo de recursos de entidades 
privadas. somente poderá ser realizada quando revelar-se economicamente viável e, no limite 
das possibilidades financeiras do Municlplo, 

Artigo 43 - Somente serao concedidas subvenções âs Instituições cujas condições de 
funcionamento forem julgadas satisfatórias pelos órgaos de flscallzaçêo ou de controle e 
detiverem regularidade fiscal. 

Artigo 44 - As instituições que almejarem subvenções deverao. previamente, apresentar 
proposta e/ou projeto evidenciando seu objeto, o qual deverá atender também aos 
componentes formais definidos na logislaçao pertinente. 

§ 1° - Poderá ser exigida contrapartida do beneficiário. de no máximo 1 % sobre o valor total do 
proieto, quando a fonte de recurso para custeio do objeto for Tesouro Municipal. 

§ 2° - A contrapartida de que trata o parâgraro anterior será dada, preferencialmente. em recursos 
financeiros ou, na impossibilidade destes, cm bens ou serviços economicamente mensurâvels. 

§ 3º - O órgao Municipal responsável pela prcstaçao de contas de convénios e subvenções 
elaborará, quadrimestralmente, relatório circunstanciado sobre o cumprimento do objeto do 
convênio ou instrumento congênere, avaliando as metas propostas e a satisfaçao do público 
atendido. 

Artigo 45 - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer titulo 
submeter-se-ao à ílscallzaçao do Poder concedente com a finalidade de verificar o 
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

Parágrafo Único - As entidades privadas sem fins lucrativos que recebam recursos públicos 
submeter-se-ao. no que couber, és disposições da Lei nº 12.527 de 18 de novembro de 2011 . 

Artigo 46 - Os créditos especiais e extraordinários autorizados nos últimos 04 (quatro) meses 
do exerclc10 financeiro de 2015 poderao ser reabertos, por ato do Chefe do Poder Executivo, 
no limite de seus saldos, os quais serao incorporados ao orçamento do exerclclo financeiro de 
2016 conforme o disposto no§ 2°, art 167 da Constitulçao Federal. 

Artigo 47 - O prefeito municipal poderá convocar reuniões, audiências públicas e assembleias 
para garantir a participaçêo popular na deflnlçao das prioridades orçamentárias relativas aos 
investimentos municipais para o exercfclo de 2016. 

Artigo 48 - O Poder Executivo estabelecera, até trinta dias após a publlcaçao da Lei 
Orçamentária Anual, a programaçao financeira e o cronograma anual d desembolso mensal 
nos termos do art. 8° da Lei Complementar nº 101/2000, por grupo de spesa. bem como as 
metas bimestrais de arrecadaçao. ~ 
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Artigo 49 - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com os Governos Federal, 
Estadual e Municipais, através de seus órgãos da Adminlstraçao Direta ou Indireta para 
reallzaçao de obras e serviços, sejam ou nao de sua competência, ou aquisição de bens e 
materiais. 

Artigo 50 - Para cumprimento da Seção li do Capitulo IX, em especial o inciso Ili do artigo 50 
da Lei Complementar nº 101/2000, os poderes, órgaos, fundos, entidades da adminlstraçao 
direta, autárquica e fundacional que mantém escrituração contábil descentralizada 
encaminharão seus balancetes contábeis, mensalmente, ao órgão responsâvel pela 
consolidação contâbll do Munlclplo, até o décimo quinto dia do mês subsequente. 

§ 1° - Os balancetes a serem encaminhados referem-se aos registros de seus respectivos 
sistemas contábeis, compreendendo o subsistema de informação orçamentaria , o subsistema 
de lnformaçao patrimonial, o subsistema de custo e o subsistema de compensação e serão 
enviadas por melo magnético e por melo convencional, Impresso. 

§ 2° - O órgão municipal responsável pela consolldaçao deverá processá-la em até dez dias 
úteis após o recebimento dos balancetes mencionados no caput desse artigo. 

Artigo 51 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcaçao, revogando-se as disposições 
em contrario 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 19 dias do m 

Registrada e publicada em 
19 de junho de 2015. 

ADONIAS 'MENEG[ O DA SILVA 
Secretário Munlclpa~ dmlnlslração e Finanças 
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MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COr.tPARADAS cor.t AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2016 
:...v.<= - Oê!"".ar.!;t'ã::.r..o Jll rLF.F. ;an .!• . q z•. tna..«1 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2013 201.! e~ 2015 1 ::> 1 20"6 
1 

~: 2017 

Rea:u Te.tal 65.71\ 338.15 71.8"2.820.C<l 9 .33 i 00 3:)3 624,56 39.Eô 107.858 E-!6.4J 7,50 ' 115.9-48 0-U .6.8 

p~ ?f:ra-as rn 63.::.9-4 109.Sõ ~-~J. 677,\! 43.L.5 ~.731.774,71 9,&; 107-211 E57,61 7.50 H 5.2:52.532, 15 

~TaW 58~5850,73 71 ~2.820,C() 22.7\ 100~624,71 39.tó 107.858 6-45.56 1.50 115 ~6.0.:5.C'5 

~Pfrrai3(tn 58 6.54 7G.5 .~ 97.5C2.374,29 6.5.61 1Cõ5'~.30 9.23 1H~gc073 67 1.50 123.076 329.41 

P.~u:aáo t.:crm~ 19 %4 359,EaJ l9.$.l.3ô9,êS) 0.C-0 7.350.S..'"-0.?4 .173.a7 7 912.914.55 7,50 a5('6..Je3, l.C 

D rlêa C-.A'.sc«Eda ::! SI~ 3-19,51 J.&:'6 349,51 O.C<l 3..z;s 655 .2.3 -1 4,91 3..451.~.37 7,50 3.742.670.~5 

Ornda 0:'1-<oidada Liq.lda pJ 1 n.s11.::w1 (13.177.61 1.301 O.C<l {20.538.336.C>:) 55,Eõ 122.078 7i 1 24) 7.50 (23 73.! 614 .SB) 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PR ECOS CONSTAllTES 

2013 201.C ")'.. 2\115 =-; 20· 5 ~ 11 2017 

Rea; ta Talai i5.(..!i:!Sõ.2S n.s1e~1e 
2.731 

100 .333 62o! .:ó :<'9.-13 102..CJ..!22.Ja 73 1.70 1G397õ S!!S.Sl 

Rewta.s Pn-nancs (1] 72..7<!6 aza.01 % 1.:S 570,63 34.84 99 731 /7.!,71 1,62 101 .!20139 &! 1,70 HlJ 35.2. se 5. 1 O 

0'1!spes i3 To:al 67...221 ::so ... q ns1a~1a 15.321 
1 

100 333 62.C.71 29,.!J 1 02. 04 2 2.30 s.; 1,RI • llJ.976 S!!B...!H 

Despes3 Pi.mana llfJ 67 57.c i;io 25 1 0:5 2('5 061 .&5 S5 63 105 502..JSL~~ 1.23 100 316 C'5ô 53 1,70 11(13694~53 

Rt:SLta:lo N;m-.a' • 1 ..W() 752.52.1 ( \075L576,.!7j -5.G.21 7.J.50.S...'"-0,7.! · 168,-16 7.486 :<01.C3 1,7;) 7628 119.59 

(}:vila ~<la.03 4370313.10 .; -07 Cól 12 -5,021 3~655.2.3 ·21.1 ~ 3.253..f 07 3.5 1.7íl 3 :>::~ 2.!9 2D 

O'vda Cc..~ lq...id.3 • s . :!J 057.5el (1 4-21B.6-42.~j -5.02 (20.538~.().!J 4-!AS ·zc_aaa ow.101
1 

1.i'ü f21..2.2.! 072.55), 

Melodolog'a de Cá'<:tilo dos Valo•es Cons:ar.:es 

lNDIGES OE INFLAÇAO 

2013 1 201.! 1 2015' 1 2016' 1 2017 

5,91 1 6A 1 1 7,90 1 5.70 1 5.50 

'Inflação Méclía [~: arua) p<o,e:aaa com base no IPCA. d:•rú;}ado pelo BGE. 

J)J;nJ~~ .\.1 l~J'-
ce.:u. .. n:u:L., te ..ss?S 

S:E:C:W.:l ---~.:A H . ..al\i U~'TO 

LJLCc-~•'V.:.v F.~:"i C:..:.I:&. .: /!' P~-....,;./.!:t1' 

\..... '-
' 

UIOO 

=t"., 

1 
23i6 ~"11 

7.5(! 125.223 BSõ,<:7 8,00 

7.St.J 12.c.-t72.73-t,n 8,C<l 

7.51.J 125.223 esa. 65 8,00 

7,50 132.922 975,7ô 8,00 

7,50 9.1 B6 1!93,79 8,00 

:~ 
e~ 

7,50 4.~2Jl3~.53 8,00 

7,51.J (25.533 JôJ ,751 B,00 

:;;; 2Q18 "' -~ 

-S.80 1C6 • .!5-0 673.SC 23a 

·S,&J 1(.5 812.13-0,'51 2 3a 

-~ .&) W6.<l5Ct.673,õ5 2.Xi 

·S.&J 112.995 S.::·5. 16 2.,33 

.S.&J 1 .e09~.::a 2,3õ 

..fi,60 J.!'.!Sl06.61 2,33 

-8,SJ (21.7SQ . .!9.3,5&) 2.X 

1 2018 

1 5.49 

Eil.L F"'~~_,1 ~ ~2u i.JV~ 
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AMF • T :ibnla IV (lrl , nrl, ~·. !12'. lr1cl:lo li ) 

PATRIMÔ NIO L.IOUIDO 

PnlrlmOnlo/Cnpllnl 

Rna11rvu 

R11u111111110 llc1111111lnr111 

To1nl 

P AT R IMÔ NIO LiOUIDO 

f'nlr1mon10 

ílllDDIVM 

~11r.ron 011 l'mJul1oa llcu111ulotJan 

Total 

l"'I llH h<\10111' fll f ll 
l'KUI UI 1 U MUNJCll' I\~ 

MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU - ES 

u :.1 DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
AN EXOS DE MET/\S FISCAIS 

Evoluçõo do Patrimônio Liquido 
2016 

PREFEITURA CONSOLIDADO 

2014 ~- 2013 ·~ 
04, lll~ ;'RR,íl~ 1no,onn 4íl. 1 R~ •lil4,7o 100,00ÍJ 

º·ºº n.ono o.no 0,000 

º·ºº º·ººº º·ºº ª·ººº 
6•1 16~.:'Ull.~3 100% •IU 1 D~ •1•"1,70 100'\lo 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

20 1 ~ ~1. 2013 "!. 

U,00 U,000 o.ou º·ººº 
0,00 0,000 0,00 0,000 

0,00 1),000 o,oo º·ººº 
o,oo 100'1'. o,on 1 oo·~ 

A 
<:::)#MI \. ' 

201 2 

:m.1tJ·1 1 0~.·1~ 

U,UO 

0,00 

:111 l !J4 101,4G 

2012 
n,on 
0,00 
o.ou 

o.ou 

" llCKATAKlll l\IJMINIHK U l\N~'I\~ 
l\llUf<Jl\)1'!~ 

.-D . .JJ!.l _ _j~- _.)~ ~ ])i:;r.J..r._ 
IH INll 14 111·111IUA1111 A'.141'1 

'ol.l.'KI 1 AIUI\ l 'l..l\NUl/\hll IH li 

í<S 1,00 

""' 100.onn 

0,000 

(),111111 

1 nn~~ 

""' º·ººº 
0,000 

u,ouo 
IUO'l\o 

Slrllf//1111 cft1 l\1fmlrHol111çllo do Fmnnr;111 f'Oflt:.1~ flJQlnll 1 <ln 1 E&L P1ocluçô111 da SotMnra l TOA 
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MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU • ES 

L EI DE l)IRl::'l'IUUS ORÇA MENT ÁRIAS 
ANEXOS DE ~IETAS FISCAIS 

OIU<il~l\ 11~ Al'LICA Ç1\ U UO RE UR O . OBTIOOS COl\I ALIENA<_:ÃO f> E 1\TIVO:-i 

20 16 
i\MP • Tul~ln V Clrí '"' oi" 17" "'" '" 'Ili) RS l ,!JO 

llFT FITAS lffA I 17.AOAS l UM :01.' :01:. 

Altrt•l'l\~t • 111 IC1•1u ~"'""" 11,INI n.oo 'I / im,IMI 

Ah,.U•\llt '"" 1'1"11\ 11111'1\lf'h llJMI O,IKI u.uo 
Oli'..~ l' l(SAS 11.Xltc'IH ADAS :uH 1111,1 l lll l 

l 11vea11111t11lua 11.nn U,IJO 'li 'IMllKI 

lnv,.nl'\f.-i 1 jn1rncr1raa 11,INI U,011 11,IHI 

A111111lll"\•11 ''" lll•lol• 11,IMI U,IKI U,UU 

ltqu11u.1 Uu1tl Jl• l 1n.~ "nll'11111+ \1 N"j14I U,flO 0,110 O,IKI 

ltq,lllllC l'UIJJllU \ I\ l'n.1 1/lllt'll\ IM th' ~l~l'\lliltH\'I O,IHl 11,IJll n.1111 

M Ll lU l· INA '~lltU ~11 1 4 lU l.I 2111 2 

VMl111 0,011 U,1111 11 ,00 

A 

~'( 
111'•1 l1li HAH'<111.f'f1 lf • AIJí1NIA1

o M I N1 1~ l'~LI l llU MUNll'll'I\~ ~l 1 ~ I 1Al<lll "1>MINl'dl1Ar, ' Nr,'A~ 

''.>~~ çi re~~Av:..n 
Ili Nll IA I• 11111111 li A\\I'. 

\LllWIAMll\ l'Ll\Nl!.11\MI NIU 

r:,, f. l 111~ lu111,., 1/,. Sn/h•'"" ' Tn. \ 
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~fL~ICÍPlO DE BAIXO GUA.'\l)C - f.S 
LEI DE DIREfRIZES ORÇAME~T.ÁR IAS 

ANEXOS DE ~IETAS A SCAIS 
Estirnath a e Compensação da Renúncia da Rectita 

2016 

Sl:TOR I PROGll.\IA l llL'UlCIÂRIO 
RE .. '1i( ":'\CL\ OE RECEITA PRD'lST A 

:?tl6 ~1 7 :ti& 

Dctcn"ll>~ EanXaca. Gtx:U.. , jl(!?(•l,l•) 07.C•'l."'-' 
Tc:-=<~)fia. ~ < Eê.Ji::açk 

l;(!IXO~ll 13-;-_(o'\) .. tJ 

' A 
'-. r- ,~ 

} ) J ;_ >..Jv..,-.. Q 1~ 2"...r.:J::,. .-\i ,) ~ 
"'.D.:.'l._:--~«JD' " !S'"'LL' l'D..E:l.A O: '5.$lS 

!CDilASJ&J ·~nn r re.i Ç.ü S3'.:iI1 u:_,. :'E. l'\A.'E: •..Y.!..'TO 

?.:.s.: 1 

~ '-

RS 1.00 ----

Compms:i{'ão ,) 

J 1.< t 11).(o) F..cdcçlo~~ 

~ . 
( .U (1)).(0) .. ') .... 

- ..,,_ 

G 

E.il./-r~i11M ~4.!t Uir,\ 



r 

r 

l\Mf 

MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU - ES 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXOS DE METAS FISCAIS 

MARGEM OE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
20 16 

Tnt>nln VIII (lrl, 1111 '1' li2' lncl~O V) 

EVENTOS Valor Provl :ito porn 2016 

lt~ 

l\u111unto j.Jormnnonto dn Rncnnn 100 000,UO 

(-) 1 rnnntnrllnr.lnn Conn11111lclonnl11 1!>.000,00 

fi fron~lorõnclno CIO FUNDES 2!>.000,00 

Snlclo flnnl do /\umnnto PonrmtmC1nlll rfa R11tnl111 (IJ ºº·ººº·ºº lluduçno rur111nnon10 cio Ooripnr.n (li) 0,00 

Mnrcinm R1111.1 (I li) - (1) , (li) GO.OOU,UU 
S11lclo lltlll:ndo Mnroum Bruto (IV) 0,00 
Novnc lJOCC (lJucJ)uon Otlrlgnt6rln tJo Cornlor Conllmmdo) 11,llll 

Nov11G IJQ1,;1,; ourmlnu 1 ' l 'P (l'nrconn f'Dllco·Pdvnrln) º·ºº Mn1(1n111 1 lquldn dn rxpnn"/ln rln DOCC (V) - (Ili • IV) 60.000,00 

A 1pur1çi.:i da M11~er11 d• l:x111111i o d• 0.1~•u Ol.it ';;,t .'.>1.0• da 011h•r C...1tlnu1d te\• ceirno perm•UI o aumento perr111oent• de ••c•lt• • 
p1 rt•r d.t li ua J :ai;ác d.:> ~ ;io Tnbutaroe, O ci oe:ulo l o•• ab.:>rorl.:> , .,nmloro nrlo '""'"" '" ,..ce1t..a 1 ''"'' damadaa ( l!ib). 

111'11 011 llAKKU~ rnrr u 
r·ur ,,, flOMUNIC'll'AI 

PdQ/n,1 1 do 1 C.u 11rad11çon1 do Snll\v.110 L f/JA 
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MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU - ES 

LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências 
2016 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVlDENCIAS 

Descrição Valor Desetiç.ão 
~ .k.diàas · Pr!'::titts de Pascal G:i =-e: :ó ~& D:r,au . Prtt:cu= )-A.C:lJ 

~ ~ · ' lSS t Era~ S..."Cê.S a Fatµ11 1 :e;r.·251 1 ~&De!;au 
hrt-d.ctc.t:> Jo&:.>1-Dr·==-...,. 

~na--cu ..kdcàs • Pr~ de T~ cs 

1 

1 5 13.5"5 ,71 ~doe Dcr,cs.u 

hn:d&.rc-.a:> 1 Doia>I O.. ::c>1 """"' 

~'o'US e (;ar~Con:;edau-- Er.-preu.TOS 1 ~ 7ta.30 GKums f arr:::a!.lçJo â> O.'i:.ID 

.r...-.Js e Gal"<.rea:1 Ccnc.e:lr:3.i· ~ ~ Cont-a:a 1.:;:z1.66 ~ ím~â>D~>.Ei 

~!<n:!l:T-~ 1 ·:-: {00,00 ~ & ~ < F.a.:rn óc: Ca.:i1!:=.i 

SUllTOTAL .: ·&: '22.19 ISl."llTOTAL 

DEMAIS RISCOS FISCAJS PASSJVOS 
1 

PROVlOÊNCIAS 

Descrição Valor 1 De~crição 

""rustJção ~ ~ 1 Z:•: C00,00 l=.uçio & &..pob> 

SLJHOTAL Z:'C•(00.00 SlllTOTAL 

TOTAL .: 36-: 722.1 9 TOTAL 

>. 
<::::::_ pt;;' \. r 

}) 1:n !.l t~) ~ .. ,,iú:.-"' à,, A~ 
llV":t e: !-'.i.1.05 s=ro A.."1(1'.l...S~~~J • ~ F-ZaJ.." e; AS?JS 

ninro 11"."'ICPA.:. sa::oET'1l0~~•1'Ç•S ..a::J.ET -1.J.tA lt.A'CJ '-' $ TD 

EofL C~~ Fk.:::-1 ~t~ba.-; JS: F.J.r:_...:1.:.11 

L '-
~ 

. ~ . --

\~ 

Valor 
:!5.L~5:5 

~lCa:J,C•l 

U-•'IC•llST 

~:µ (0),(o) 

e_~ . 
1 ITT9 ~lS.il 

5U ~!-9.)l 

I C .... T..M 

15')(•:0.Col 

~ l t.-1 7'22. t~ 

VaJor 
::XWJC.1.00 

200 OCCl,00 

& .J~ 1'22.19 

C..J.LP~..!J;í~1~ S..~"'' LJil-t 
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PRRFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO CUANDU 
E 'TADO DO ESPÍRITO SANTO 

CERTIDÃO DE PUIJL ICAÇ1iO 

( / ' 11bl icaçc7o 1\J11ra/ - ..t rt. 90. !.e i 13 80/ 'J() f!.'111e 11d<1 OI J/ * 005) 

ADONIAS MENEGÍDJO JJ1f S IL VA. 
Sec:rc:târio J\ /1111icipu/ de Ad111i11i,,·trnr;,·t70 
e Fi11011~·as, por 110111eaçc7o /Ili .formo da 
lei. 

CE' R TI F I C A. ter sido a/i.wdo. llll dmct i11.fru. 11" J\f11rol d" Prc:,/i•it11rn A11111icipol d<! 
Roixo c;l/(l/1dt1 r-:s. (1 lei 11 " 2. 865120 J 5. ele 19 de: j 1111/to de: 2015. <JllL' .. Vispcje solm! (IS 

Oin:tri::c:s /Jlll'CI l: . .'lahurnçc7v do Lei Orça111c:11târia do Exercício ele: 20 J 6 e: dâ nl/fms 
pro11i<lê!11C:ias ", nos ter11ws do disposto 110 Art. 90. i11c:i.w li. da Lei Al1111icipol 11" J 380. 
de 05 de ohril de 1990 · U !.'I ONüANJCA AJUN!Cf f>A f,, 

/Jaixo G11w1t!11 (ES). 19 de j1111ho de 2015. 

<.....
A DONIAS MENEG ' 10 DA S IL VA 

St.:c:r<'ftírio A/1111ic:iJJO/ de ti dlH 'strt1(·t7o e Fim111ras 


